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SECRETARIA TÉCNICA

                   PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 13/04/2016
ASSUNTO: Relatório de Atividades anual – 2015
ENTIDADE: Irmandade Santa Casa de Misericórdia
PARECER Nº: 

 09/16
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > não          
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa,  com todas as informações pertinentes.  Analisando o documento 
apresentado, observamos que:

1. Trata-se de Relatório de Atividades anual de 2015, encaminhado pela Irmandade Santa Casa 
de Misericórdia, conforme determina a Portaria SES nº 404 de 2008, que consta do expediente 
de nº 001.003866.16.5.

2. O  relatório  encaminhado  pelo  Hospital  foi  acrescido,  pela  SMS,  dos  Relatórios  de 
acompanhamento do contrato, conforme preconiza a referida Portaria. De acordo com as atas 
das  três  reuniões  quadrimestrais  da  Comissão  de  Acompanhamento  do  Contrato  (CAC), 
realizadas em  24 de junho de 2015, 21 de outubro de 2015 e 08 de março de 2016, é possível  
identificar que:

a) no primeiro quadrimestre atingiu 93,15% das metas de qualidade, perdendo pontuação na 
rede cegonha e mortalidade por infarto do miocárdio e 87,80% das metas de produção 
programadas  para  média  complexidade  ambulatorial  e  hospitalar.  Devido  a  esse 
desempenho está previsto o desconto de quatro parcelas mensais de R$ 821.645,76.

b) no segundo quadrimestre atingiu 99,85% das metas de qualidade, perdendo pontuação na 
rede cegonha e 94,11% das metas de produção programadas para média complexidade 
ambulatorial e hospitalar. Devido a esse desempenho está previsto o desconto de quatro 
parcelas mensais de R$ 296.631,09.

c) no terceiro quadrimestre atingiu 99,90% das metas de qualidade, perdendo pontuação na 
rede cegonha e 90,23% das metas de produção programadas para média complexidade 
ambulatorial e hospitalar. Devido a esse desempenho está previsto o desconto de quatro 
parcelas mensais de R$ 496.888,76.

d) nas  metas  de  produção  não  atingidas  constam  vários  exames  solicitados  através  do 
SISREG  não  oferecidos  pelo  prestador,  há  fila  de  espera  para  cirurgia  nas  sub-
especialidades de traumato-ortopedia  adulta  e pediátrica,  cirurgia  de coluna pediátrica, 
urologia,  cirurgia  geral,  vascular  e  otorrinolaringologia  pediátrica.  Há  problemas  na 
regulação de leitos, apontados tanto pelo hospital, como pela SMS, acompanhados pela 
CERIH. 
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e) O total das doze parcelas de descontos atingirá o valor de R$ 6.164.031,35.

3. A SETEC, acolhendo os pareceres quadrimestrais da Comissão de Contratualização do CMS 
considera que o processo de monitoramento e avaliação do desempenho do Hospital  vem 
ganhando consistência por parte da SMS e recomenda que durante o ano de 2016 a CAC 
continue  a  acompanhar  de  forma  sistemática  as  metas  do  contrato  estabelecido  com  a 
Irmandade Santa Casa de Misericórdia

II - DECISÃO DA SECRETARIA

 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera submete esta análise à 
deliberação do Plenário.

                                                 _____________________________

                                                     HELOISA H. R. DE ALENCAR
                                                 Coordenadora da Secretaria Técnica 


